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Decreto nº 3.094, de 1898, já ter previsto a necessidade de 
homologação de sentenças estrangeiras para sua execução 
no Brasil.

O afamado professor Celso Mello afirma que este ato 
formal de recepção, pelo direito positivo brasileiro, de 
decisão emanada de Estado estrangeiro, apóia-se, dentro do 
sistema de controle limitado instituído pelo ordenamento 
jurídico nacional, em juízo meramente delibatório, que 
se traduz na verificação dos requisitos enumerados pela 
legislação ordinária (artigo 15 da Lei de Introdução ao 
Código Civil e artigo 483 do Código de Processo Civil) 
e pelo próprio regimento interno do Egrégio Supremo 
Tribunal.

Ocorre que a Reforma do Judiciário, culpada por 
emendar pela 45ª vez nossa Constituição da República 
em apenas 16 anos, adaptando-a a um figurino cada vez 
mais disforme, teve como argumento fundamental para a 
mudança que ora analisamos a esperança de permitir que a 
Corte Suprema brasileira se liberasse de interesses menores, 
esquivando-se de milhares de cartas rogatórias e processos 
de homologação de sentenças estrangeiras com o intuito de 
julgar apenas as grandes causas que afetam, de forma mais 
detectável, a nação.

Não obstante o conspícuo e nobre argumento 
apresentado, o remendo constitucional apenas mudou o 
problema de lugar. No atual cenário vislumbra-se uma 
inundação de novos processos no Superior Tribunal de 
Justiça que agora concentra a competência para a concessão 
de exequatur às cartas rogatórias e para a homologação de 
sentenças estrangeiras. Obviamente, esta Corte possui um 
número muito maior de ministros, que, contudo também 
se encontram absolutamente assoberbados tais quais os 

excelentíssimos congêneres da outra Casa. O sistema 
processual brasileiro, infelizmente, parabeniza a profusão 
de recursos protelatórios que se alastram durante anos, às 
vezes décadas, em todas as instâncias do Poder Judiciário e 
não poupam, naturalmente, os tribunais superiores. Desta 
forma, a nova legislação criou um paradoxo em que, de um 
lado, pretende melhorar e acelerar a prestação jurisdicional 
do Supremo e, de outro, criou uma nova função que 
possivelmente deixará o Superior Tribunal de Justiça ainda 
mais lento, não por culpa de seus excepcionais magistrados, 
mas por força de mais dois tipos de ações que lá serão 
apreciadas, discutidas e julgadas.

Cumpre frisar, em tempo, que, instantaneamente, toda 
a composição do órgão julgador restou alterada. Mesmo 
acreditando que a jurisprudência solidamente firmada 
no STF ao longo das últimas oito décadas continuará 
norteando as futuras decisões do STJ, obviamente 
alguns temas sofrerão natural atualização uma vez que se 
modificou nada menos que a totalidade dos apreciadores da 
matéria. Não se trata de um ou outro ministro aposentado 
ou de licença, mas sim de 33 (trinta e três) outros que nunca 
proferiram nenhuma decisão sobre o tema sub examen, 
ocupantes de outro tribunal, com diferentes costumes, 
outras competências, incumbências, funções.

Aguardamos, contudo, uma nova reforma, desta vez 
no sistema processual doméstico, que objetive agilizar o 
trâmite legalístico em todas as instâncias, contribuindo para 
que especialmente os tribunais superiores consigam prover 
o direito com uma celeridade mais justa e presumível em 
um Estado Democrático de Direito.
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Advogado e vice-diretor geral do Núcleo de Bacharéis, 
Bacharelandos e Profissionais em Relações

Internacionais

o ENcoNtRo DE 
muitos méritos

Germano Rigotto

“Abençoada estrela guia/ traz do céu a luz menino/ 
em mensagem do Divino/ unir as raças pelo 
amor fraternizar...’’. Os versos do samba-enredo 
da Beija-Flor de Nilópolis, campeã do carnaval 

carioca deste ano, evocam episódios palpitantes da construção 
do Brasil Meridional.

Costumo afirmar que o Rio Grande do Sul é uma esquina de 
muitos encontros. Aqui se encontram imigrantes de todas as raças, 
o planalto e o pampa, o verão escaldante e as neves do inverno, as 
areias do litoral e a vastidão das lagoas, a agricultura e a indústria, 
o couro e a lã, a carne e o churrasco, o homem e o cavalo. Aqui se 
encontraram os anseios nacionais por democracia e liberdade, e as 
lutas políticas pela República e pela Federação. E aqui também se 
cruzaram durante séculos, em duríssimas refregas, castelhanos e 
portugueses, índios e bandeirantes, envolvidos na tarefa de fixar as 
extremidades sulinas do Brasil. Dessa convergência surgiram uma 
cultura e um tipo humano peculiares. 

O Rio Grande moderno é herdeiro dessa tradição construída 
com vincos tão profundos que resulta impossível não ser por ela 
envolvido. Fizeram-se gaúchos de alma e indumentária, assim 
como os índios e os portugueses, os negros, os alemães, os 
italianos, os poloneses e tantos outros que arribaram no Rio 
Grande nos dois últimos séculos, e permanecem gaúchos 
cultuando nossos costumes mesmo quando se espalham pelo 
interior do Brasil, na lida da terra e do gado. 

Se a Revolução Farroupilha integra o restrito elenco das 
grandes epopéias da História Universal, não menos instigante 
foi a luta pelas fronteiras, literalmente marcadas a “pata de cavalo 
e ponta de lança’’, numa sucessão de confrontos nos quais se 
inscrevem as Missões Jesuíticas. Construídas por religiosos 
espanhóis e destruídas pelos bandeirantes, elas suscitaram longa 
guerra dos soldados do Continente do Rio Grande de São Pedro 
contra os índios de Sepé Tiarajú. 

Os fatos e feitos cantados pela Beija-Flor no privilegiado 
palco da Sapucaí são exemplo de que a História, como disse 
alguém, acaba sendo o registro do que não pode ser evitado. E o 

Rio Grande do Sul moderno dá mais um dos muitos testemunhos 
de que confronto pode virar encontro, de que inimigos podem 
se tornar amigos, e de que as raças podem “fraternizar no 
amor’’. Os castelhanos de ontem são, hoje, nossos parceiros do 
Mercosul e o Rio Grande é o lugar onde brasileiros, argentinos, 
uruguaios e, um pouco adiante, os paraguaios, se encontram em 
laços familiares, fraternos e comerciais. 

Quando a Beija-Flor entrou na avenida, marcando no 
compasso da bateria a marcha de milhares de pés de seus 
sambistas, o Rio Grande inteiro sabia que o maior espetáculo 
da terra estava descortinando ao mundo, como nunca antes, 
fatos memoráveis de nossa história: os choques de potências 
européias nos descampados do Novo Mundo. Mais uma vez, 
ali nas Missões, eles cobriram de sangue o solo gaúcho, em seu 
irrefreável destino de ser brasileiro. 

As Ruínas de São Miguel passaram pela avenida como 
imagem daquela ‘’imensa catedral’’ edificada com o labor dos 
nativos. E eu me permito sugerir aos leitores, sob a emoção da 
vitória da Beija-Flor, que se deixem tomar pela mesma paixão 
que cruzou a Sapucaí e venham conhecer, no Rio Grande, o 
gigante de pedra que permanece como símbolo de um projeto 
que não se completou no seu tempo. De seu tempo restou uma 
cicatriz petrificada, cravada no solo do planalto missioneiro, 
registro de feitos hoje rememorados em fascinantes espetáculos 
de luz e som. Mas não se apagou da alma gaúcha o desejo que 
mobilizou seus construtores: um mundo novo, uma América 
solidária, harmônica, fraterna, que gradualmente construímos 
no convívio com nossos vizinhos de uma fronteira que hoje une 
muito mais do que separa. 

Assim como o Rio Grande é aquela terra de muitos encontros 
a que me referi inicialmente, a Beija-Flor se uniu à alma gaúcha na 
Sapucaí. Foi um encontro de muitos méritos. Eles foram tantos e 
de tanta gente, que acabaram convergindo, de maneira irrefreável, 
para mais um encontro da escola de samba com o doce sabor da 
vitória. 

Governador do Rio Grande do Sul
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